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cÂunne MUNtctpAL oe sÂo JoRGE D,oEsrE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progr€sso" - 15" Legislúwa 2O2S/202E

TERCEIRO TERMO ADITTVO AO CONTNATO If OgNtrzI
REFERENTf, À Otspnnsn,uE LIcrTA,ÇÃo N. l1l202r

PeIo presente instrumenro, de um lado, a cÂMÀRÂ DE vEREADoREs DE sÃo
JORGE D'oEsrE, Pr, pessoa jurídica de direito público, inscrita no cNpJ sob o no.
02232.&3411101-58, com sede sito à Rua concórdia, 42g, cenro, dorava.nte denominada
CoNTRATAIiITE, e, de outro lado, GLTcKNET LTI»A pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no cNPJ sob o n". 17.101.075/0001-61, com sede na Rua José cleto, n". I lz, centro, na
cidade de Dois vizinhos, PR, doravante denominado cor{TRÀrADÀ resolvem celebrar o
presente TERMO ADITrvo Ao coNTRlITo N' 098021 , com fundamento no artigo 65 da Lei
no 8.666/1993, mdiante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR

1.1. Permanece o valor mensal de R$ 99,00 (Noventa e Nove Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

4.1, A vigência do Contrato n' 09/2021, com as alterações ora pactuadâs, fica atualizada para

o prazo final em 3l de mrrço de 20fz6.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMÁIS COTÍDIÇÔES

5.1. Permanecem inalteradas todâs as demais cláusulas e condições do Contrato n'092021
que não tenham sido expressamente modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E por estarem assim justos e contratados, assinam a§ partes o pre§ente instrumento em 02

(duas) viar de igual teor e forma, que entra em vigor na data de sua publicaçâo.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paranrâ.04 de dezembro de 2025.

Rua Concórdia" 428 - Cento - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s tr ac ao@ç amor asj o. pr gou b r
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Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15'Legislatun 2025/2028

Prcsidente da Câmara de Vereadorcs
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CLICKNETLTDA
Contratada

! .,/ --0,-' iEo,:mY.r,*k"f#-

/*,,Nome:

CPF:

TE§TEMT]NHAS:

0)8 s6c. s,tq Q.L

Nome:

CPF:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Siio Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
a dmini s tr ac ao @c amar asj o. p r. gov. br



Câmara de Vereadores de §ão Jorge D'0este
administracao(ôcamarasio .or.oov.br

RuaConcórdi442EFone:(46)3534-1072/3534-1803 CEP85575-000-SãoJorgeD'Oesre-Parara

sEGUt{Do TERMO ADITIVO AO CONTRATO no 0912021

Dispensa de Licitação no.11/2021

Termo aditivo de prorrogaçáo de vigência do Contrato

n" 09/2021, parte intêgrante do proe,esso de Dispensa

de Licitação n" 1112021, celebrado êntre a CAMARA

MUNrcrpAL DÉ vEREADoRES DE sÃo uoRce

D'OESTE-PR e a empresa CLICKNET LTDA-

e cÂnmRA uuNtctpAl DE VEREADoRES DE sÃo tonce D'oEsrE, com sede à

Rua Concórdia, 428, Centro, na cidade de Sâo Jorge D'Oeste, Estado do Paraná,

inscrita no CNPJ sob o n' 02.232.83/.10001..58, neste ato representada pelo seu

Presidente Genron Sidnei Koch, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade

RG no 8.169.935€ - SSP/PR, inscrito no CPF sob o no 030.982.009-0í, residente e

domiciliado na Rua Francisco Debortoli no 31 í, Bairro da Lapa, na cidade de São Jorge

D'Oeste - PR, doravante denominada de CONTRATANTE e, de outro lado a empresa

CLICKNET LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no

17.101 .0751000161, com sede na Rua José Cleto, no 117 Centro, na cidade de Dois

Vizinhos - PR, neste ato representada por sua sócia proprietária senhora Elisangola

PÍelfer, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG no

9.015.857-0 SSP/PR, inscrita no CPF sob o no 010.026.909-51, residente e domiciliada

na Rua José Cleto, n" 117, Centro, Dois Vizinhos - PR, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que @nsta do Contrato n" 0912O21, oriundo do

procêsso de Dispensa de Licitaçáo no 11l2A21, tem entre si, ajustados o SEGUNDO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO, o qual tratia de prestaçâo de serviço de conexão

com a íntemet fibra óptica para a càmara de verêadorês.

CLÁUSULA PRIIT'IEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo têm por objêto a alteraçáo da Cláusula Terceira, item 3.1, do

contrato àe prestação de serviço de conexão com a internet fibra óptica, com a
prorrogagão de vigência do contreto.

áa'oo'



administracao arast0,0r. ov.br

cr-Áusuul rERcErR/\ - DA FUNDAMENTAcÂo LEGAL-

A alteraçâo contratual de que trata êste instrumento é baseada no art. 57, da Lei no.

8.666/93, bem como pela previsão contratual.

CúUSULA QUARTA - DA RATIFICACÃO

Fica ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não

alteradas pelo presente Têrmo Aditivo.

São Jorge D'Oeste - PR, 07 de dezembro de2O23.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o prêsente termo

lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, assinaram as partes e as testemunhas

abaixo.

Câmara de Vereadores de São Jorge D'0este

6ffi,Kffi#,,*
São Jorge D'Oeetê - PR

Contratante

TESTEMUNHAS:

CLICKNET LTDA

í7.10í.075/00016í

Contratada

21

NÔME:

CPF:

NOME:

CPF:

Rua Concordi4 428 Fone:(46)3534-1072/3534-1803 CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

CúUSULASEGUNDA:

A vigência do contrato será de '1z(doze) meses, 0110112024 a 3'|11212024, podendo,

ainda, ser prorrogado nas condições previstas em Lei.



Gâmara de Vereadores de Sâo Jorge D'0este
administracao6camarasio.pr.qov.br

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)3534-1072/353+1803 CEP 85575-000 - São Jorge D'Õeste - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITM AO CONTRATO no Aü2o21

Dispensa de Licitação no.1112O21

Termo aditivo de prorrogação de vigôncia do Contrato

n' 09/2021 , partê integrantê do processo de Dispensa

dê Licitação no 1112021, celêbrado entre a GAMARA

MUNtctpAL DE vEREADoRES DE sÃo .lonee
D'OESTE-PR e a empresa CLICKNET LTDA.

e CÂueRe MUNICIPAL DE VEREADORES DE sÃo JORGE D'oESTE, com sedê à

Rua Concórdia,428, Cenbo, na cidâdê de São Jorge D'Oêstê, Estâdo do Paraná,

inscrita no CNPJ sob o n" O2.232"834/0001-58, nestê ato representada pelo seu

Presidente neste âto representiada por sêu Presidente José Maria Ferreira, brasileiro,

unido estavelmente, portador da cedula de identidade RG nE 5.165.945-7 - SgPiPR,

inscrito no CPF sob o no 645.904.299-34, residente e domiciliado na Rua Udo

Freisleben, Quadra no 09, Lo(e no 01, Bairo Ciro Poyer, na cidâdê de São Jorge

D'Oeste - PR, doravante denominada de CONTRATANTE e, de ouko lado a empresa

CLICKNET LTDÀ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no

17.í01.075/0001-61, com sede na Rua José Clêto, no 117 Centro, na cidade de Dois

Vizinhos - PR, neste ato representada por sua sócia proprietária senhora Elleangela

Pfêifor, brasilêira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG no

9.015.857.0 SSP/PR, inscrita no CPF sob o no 010.026.909-51, residente e domiciliada

na Rüa José Cleto, n" 117, Centro, Dois Vizinhos - PR, doravante designada

CONTRATADA, tendo em üsta o que consta do contrãto no o9I202í, oriundo do

processo dê Dispensa de Licitação na 1112021, tem entre si, ajustados o PRIMEIRO

TERMO AXIITIVO AO CONTRATO, o qual tãta dê prestaÉo de serviço de conexão

com a intemet fibra óptica para a Câmara de Veread



Câmara de Vereadores de São Jorge D'0este

Rua Concórdi4 428 Fone:(46)3534-107?3514-1803 CEP 85575-000 - São lorge D'Oeste - Paraná

ct-Áusut-l pguelRn, oo og.lETo
O presente termo aditivo tem por objeto a alleração dâ Cláusulâ TêrcÊira, item 3.1, do

contralo de prestação de ssrviço de conexão com a intemet fibra óptica, com a

pronogação de vigência do contrato.

cr-Áusuu sEeuruDn:

A vigência do contÉto será dê 12(doze) meses, 0í/0'l/2023 a 31112t2O23, podêndo,

ainda, §er pronogado nas condiçõês previstas êm Lei.

clÁusula TERcEIRA . DA FUNDAMENTACÃo ueear--

A alteração contratual de que trata êstê instrumênto é baseada no ârt, 57, da Lei no.

8.666/93, bem como pela previsâo contratual.

cLÁusuLÀouARTA - pA RATtFtcAcÃo
Fica ratificadas todas as demais cláusulas ê condiçôês anteriormênte avençadas, não

alteradas pelo presente Termo Aditivo.

§ão Jorge D'Oeste - PR, 13 dê dêzembro de 2022.

E por estarem de âcordo, depois dê lido e achado conÍorme o presêntê termo
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor ê forma, assinaram as partes ê as testemunhas
abaixo.

Câmara de Vêrêadore§

São Jorge D'Oeste - PR

Contratante

TESTEMUNHAS:

ELISANGELA IsÍÍrado dê roÍnlsdiJitãt po,

PFEIF ER:0 1 oO269095 l.iFErFEtuor oo26er»s 1, Dâdos: ZO:t212.16 t 4OO24 {3trO'

CLICKNET LTDA

17.í0í.07510001-8í

Contratada

I 2.

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

administracao(ôcamarasjo. pr.qov. br



Câmara deVereadores de §ão Jorge D'Oeste

Rua Concórdta, 428 Fone: (4ô) 3534 1A72 I CÊP 85575-C001 São Jorge D'Oeste - PâÍâná

coNTRATo oe pRrsraÇÃo DE sERVrÇo No. 09/2021

Dispensa dê Licitação no 1112021.

Contrâtâção de ompresa paÍa pres(ilçiio rle scrviu,rs
consxão c(rnr â internet fibra ôptica por meio de ll'dedi,:
1001% com velocidade de 250 Mb dc dowrrload por 15t:
de r"rpload, com equipamentos neeessários para irstalaÇiio
comodato, devendo estar disponivel 24 (vinre e quatro) ix
por dia, durânte os ? (sete) dias da scmana, ao l-egisla
\,1unicipal, conformc tcnnos do processo de Dispensa
Licitaçã,"r n' 1ll2021, que erltÍe si celebrani de um lii(i
C.dMÀITÀ [II"]N ICIPAI,, DE VIR[ÀT}OR.ÊS S

.IORGE D'OESTII - e de outro a cmpresâ CLICK\
LTDA. lnscritâ no CNPJ l7.lí)1.075/0001-61.

Pelo pr€senre instrumenro, a cÀltana NIUNICIPAL DE VERX,.4DORES
$À0 J{IRçE O' OESTR. pcssoa jurídica de clireito p{rblico, corn scde na Rua Concórdia, n".l2tl. centro. na cirl
,ir §ôo Jorge l)'Ocstc - Í'R. inscrita no CNPJ o n'. 02 -232.814i00(J l-.58. rlcslc âto represcntatlo por seu Plesiric
Jcsé Maria Ferrelra. brasileiro. unido estavelmente, portador da cédulâ de identidade RG no 5 165.945-7 - SSPI
,r',scrito no CPF sob o n0 ô45.904.299-34, rêsidênte e domicaliado na Rua Udo Freislebên, Loteamento Ciro Poyer
i'"iLinicipiô dê Sáo Jorgê D'Oêstê - PR. abaixo assinâdo, doÍavante designâda CONTRATANTE de um lado e. d€ ()t
.r crlpresa CLICKNtrT LTDÂ, pessoâ juridicâ de direito privado. inscrita no CNPJ sob n" 17.101.075/00ú t-ó t. r
.;",ilc na Rua .krsc C'lc1o^ nu i l7 Celtro- na cidade de l)ois Vizinhrrs - pR, nesle atn representada por seri ploi.rriul,
scnlrora §LISANGELÂ PF})IFER. brasileira. solteirâ, portadora da cédula de idenÍidade Rü n. 9.0158i7-
SSP/PR, inscrito no CPI sob o n' 0 i 0.026.909-51. residente e domiciliado na Rua José Cleto. n" I 17. Cenrrr'.
\iunicípio de Dois Vizinhos - PR ao lirn assinado, dôravante designada CONTRATADA, ajustam o pr..,,
('rrnlrato de prestaçio de serviço dc concxão com a internet fibra óptica por meio tle IP dedicado ll
com velocidade de 2§0 Mb de tlownloatl por 250 Mb de upload. com êquipametrtos necessários p*ra hrstal*
cm co odâto, devendo cstâr disponivcl 24 (vinto s quatm) hores por diâ, dulute os ? (sele) dias da sefirr
cnt deelrrrência do contido na llispensà de LicitâçÀo nô l1/2021, que fica fazendo parte integrante deste inlitrumc
nrcdiante as seguintes cláusulas e condições.

(.LÀUST]LA I)RTI.I §:Ill{ - DO OBJETO

O prcscnte te,n por objeto a CONTRÀTAÇÁO D[ EMPRtr§Á especializada em presraçáo da serviçer
ct:irexàô cotrt a internet fibra óptica por meio de lP dedicado 100% com velocidade de 250 Mb de dorvnload por
:'"1b de upload. conr equipamentos necessários para i $alagãô ern comodato. devendo estar disponível 24 { r iu
quaro) horas por dia, durante os 71sete) dias da setlana. para Cârnara lr4unicipal de Vereadores dc São Jorge D'( )c

I'it.

.il 1l-!]| ,.!',!, ;iiii;-1i.;ii(i t, À c.-rnrrarada estârá s[ieitâ ns cÔndicões nrevistas !]ô nresellte ccintÍatL, q
g;rrrccdimerrto de l)ispenst cle l"iciraçào n'. lll2021, rluç é regidc' peta Lei Federal n". 8.666i93 e suas aiterr\
Ir)slerioÍcs, scndo qut a prcstação dos scrviços c Íonrecirrrerrto dos equipamcntos em conrodato dcverá sêr'exccll
cm eslrita ol)ediêrcia âo prcsente coÍltratô-

( t,-{uslll Á §I.:G 1\ tlA -. DO VÀLOR

ELISANGELA Assinâdo de íorma disital por
Él ISANGELA PFEIFER:o1 o0269o9s l

PF EI F ER:0 1 O0 2690951 óados: 202r.r 2.22 oe:o3i4a -or,0o'

')

camara@Çamarasio.pr.q0v. br

Itt tl i.''':\ I it I>*4i/:__



Câmara deVereadores de São Jorge D'Oeste
camara(CIcam arasio.or'.sov.br

Rua Concórdia, 428 Fone. (46) 3534 1072 1 CEP 85575-000/ São Jorgê D',Oe§tê - Pâraná

?.1. A CôNTRÂTADÂ se obriga a executar o objeto deste Contrat§. pelo valor máxirno de R$ t.{S8,00 {um s
cento e oitênta G oito Íêais), durânte toda a vigência do oontrato. seldo que o pagamento dar-se-á de i'oma parcela
llr,:nsaI nos Sêguintes valores:
3.1 - O vakrr mensal de R$ 99,00 (noveutâ e nove reais) nrásilno. crn l2(doze) parcelas de igual valor. atá o linal
r i.:cncia do coütíato.
f .-l - () paqanlcnto scrá realizado de f'orma parcelada nrensal, sempre no mês subsequente â prcslâÇão alo sertir,:r1.
prazo de até 5(cincol dias da apresentaçào e aceitação da nota fiscâll

{ i,Ali§l.L.\ 'í }ltiCllltl4: .DA VICIIN(lt.{ li I,IXECLTCAO D() COf{TRATO

3.l. A yigência do contrato será da data de 0l/0112022 até a dÊta de 3lll2Í2022, podendo ser prorrogado por igi
pcríodo e nas condições previstas e [.ci.

r:lÁusula ou^RTÂ - Do ToRNECIMENT0

{.Í. A curtr*tâdâ se obriga em fornecer internet fibra ópticâ por meio de IP dedicado 1007o. com velocidade du l
À'{h de tlownload por 250 Mb de upload, conr equiparlentos necessários para instalação em comodato, devendo cs
t!ísponÍvcl 2,1 (vinte e quatrô) hôrâs por dia- durante os 7 (scte) dias da senrana. benr conrn rcalizar sua instalaçii,,.
a tlata de 0 I /0l/202 I e. plestar mânutençâo a partir da data da vigência do presente contrato, sem ôuus à contralâr'*

( LÀusULA OUINTÂ . DA C lAlNl Ah'tiTENC.{O S} BEM(NS)

5'l .A C()N'[R{TAD,{ obrjga-se a realir.âr â instalaçâo e trlarutençàc, bern como a garantia dos prodrrtos fonrecit
p:ra instalaçâo. durante a vigência do contrato sem ônus à contratântÊ.
-i.2 - O col))prontisso de execução. preslâçào do sen,içn. e da entrega do produio contratado. estará c.rrâcterizilj(
ir;rrt il da ;rssirtatura do cllnl?to.
5.J - Os equipiutteil(os necsssários à instalaçâo, pÍestação dos serviços e fomecinrento da inenret comrarâtla corr
(l!:\'idn cônerãô. devet{c atender rigorosanrente as especilicaçôes exigidas pela Cântara dc Vercadores. e ailrre
lilroscntâdàs rra propostâ de pÍeço nô proccclimento de dispensa tle l.,icitaçâo n" lll202l.

l'rtrágnrfo (tnico: Fica â CONTRATAD-A otrrigâda a tbrnecer dursme o periodo do contr6to. às suas expelsas-
ItilcraçÔÊs. substituições e reparos dos equipamcnto. vício ou deÍêito de flabricação, bem comr: tàltras ou imperfeiçi
c',rnstatadas cm suas caracteristicas e luncionatnento,

(,LAIiSUL./T SEXTA _ I}O PRÀZO E LOCAL DE INTREGA f, PRISTACÃO D[, SE,RVICO§
(r- 1. Os produros/serviços deverão

"irr rnlrdança de ender-eço. a panir
Í'trlnra pulcelada rnensal, sempre

ser entregues/prestados no ende,-eço da sede da Cântara de Vereadores indepeurl,.,r
do dia de início do contralô, ou seja,01i0112022, scndo o pagat enlo rcaliza.l,r
no nrês srrLrseclucnte a presração do sen,iço- no prâzo de até i0(dez) tlias

apresentação e aceitaçào da nota fiscall
6.2. A prescrrte prtstação dc selriç.;s terá início cin t110112022 conr lelmino ern 31/121202!. grdcndo ser prorri,ga
rhBdiatlte conlàcção dc'['emlo Àditivo, obedecida à legislação em vigor e lravendo intercssc da Adnrinistração^
o'J. À§ (Ícspcsas ré[cÍe les â itlstslâçâo dos e{.luipâmentôs Íreccssáriôs parâ pfestaçào do serviço Í'icàrn por cü tâ(,.rrlt'alàdà.
íi.'1, Os Prt)duklsr'scrr, igr"rs dtvstâo s$r entregues/prestados tlenxro das especilicaçÕes do ob.ier() deslo corltlst\). (

,\rlnrinisfaçào da ContrâtânÍe fará eventuais diligêDcias pârâ vêÍificâçâo das entregas/prestação et'etuadã!. S{;
prodülÕs,/serviços 11ãô sstivercm de acordr: ccm especiÍicaçôes, ou não apr€sentârcm a qualidadc cleseiatla- scr
reieitadr'rs, obrigando-sc o fornecedor a sübstituí-lor. setn prejuízo para a Cârnara Municipal de Verea{ores rJe 5
.l()rgc D'()esls-PR. ÂplrrarJa, ctu qualqucr tenrpo. divergência sntrc as esperilicaçÕes pr'é-fixadas e o t'orlrecirrrcr
clLtuado. serâo aplicados à CON"I-R.41-^DA sançào previsla na legislação vigenle c no presente co,1lr?to.
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6.5. Deccrrrido o praz.r"r cstipuiado no notificâgão, sem quê lellha halido a trocâ ou prestâção do serviço da ol',ie
r'"'tusado, o solicitatrte dará ciência ao l'residente da C]àmara Municipai de Vereadores de Sâo Jorge D'Oeste. lrrar.,
,"ie ccomtttricaçâo itrferna. a finr de que se proceda à abcrtura de processo de penalidade cofrtra a errpresa. de aco:.i
!i\r'11 âs nônnas cÕnridas na Lei 8,666/91 e aherações, pam aplicaçâo das penalidades.

i - ,\l S 't_Á SETIMÁ - DO PÁ{}
^IíliYf 

():{

i.l - O p;rgatrtetrto será tcaliz"adô de lorma parcelada rrrensal. conlirnle descrito na cláusrrla Seguncla, pre(liilrt{.
rli)rcscrltâçàó dc Nora F iscal.
?'? - Õ paganrenro será realiz,ado â cadâ 30(rinta) dias, a panir do inicio do contralo. lo prazo de até 05 dias alrrs
rtirresentaçâô e aceitação da nota fiscal.
7.3 - () pâgânlentô deverá ser realizado sonrente se â conlrâtadâ ntante( enquâllto vigorar o contratd c ci
rornpatibilidade corn as obrigações por ele assumidas, todas ;rs eondições de habiliuçâo e qualiÍ'icação exigiclas r:
presente prmedimcnto,
7'J - A contratada deverá indicar contâ corrente para o p:rgamento do valor contratado preÍ'erencialnrente em hí11{
,r ll. ia I

( r-Àu§u I,-.{ {)I'TA\,'A - CRIl' ti:irt{} i}E I{t,-('() iv!P()st(rÀo I) ll S:
8.1 . A() CCJNI'RAT,1DO assiste o dirsito de ver nranticlo o equilibrio econôn:ico-financeiro deslc c.)nyatô

1i.2. se for verificada variaçào nos preços de mercado para menor do contratado, a administração poderá, proce6cr ,

rr:cotrtposição de preços. independentemeute da anuênciâ contratada, nos rermos do diJpôsto n{laú. 65. jnciso I. a linr,i
"i.l" rla l.ei tr". 866ói9_1.

8'3 (luaisquer ttil,tttos ou errüargos legais criados. alterados ou exlintos. bem somo a supen,eniêrrcia de disposiçirc
Itga.is. quando or;omidos após a adjudicaçâo da presenÍe liciração, de comprovada repercus,;âo 1."rs preços cô11*1ad()\
irtrplicarào na revisã.r dcstes pata rrtais ou para ntenos_ conÍirrme o caso.
Él'{' A solicitaçâo deverá serr Í'eiÍa Inediânte requerimento formal acompanhatlo de documenÍos que c!11)pr(i\\.r11 (
cleseqLrilíhlio fisico tinanceiro, protocolizâdôs na Secretaria <ia Cârnaia Munieipal de Vereadoies tle Sàt, .l.r i.:.,
I )'(,!'sra.. dc seguflda à sc\tâ-t'eira. no horárir.r de cxpecliente.

'i':i' 
§er'a(' inüürpot1àdôs a esl{: oôntrâto. rnediante ternlôs ad;tivos qrraisquer modificaçÕes que venlranr ir se

it:"::.s1al:"-: 9Ti"1e,1 jla viuência. deçorrentes das oLrrigaçõcs assurn itlas' peta C.ifvla,ne MI_rNICtpÁ1 Dp\' {:RãÂI}íJRE§ e C0NTRÁTADA. lais iionto a prorrogação tie prazos e normas gerais de compras e servrÇos.
tl'6 - Ô patalnento eletuado nào isçntará a C'ONTRATADA das r esponsabilidades decorrentes do fnrnecimentu.
ll.7 ' As ntrtas fiscais que aprBsenta.em incorreções serâo devolvidas e scu vencimentô ocorrerá l0 (dez) dias a1.rr,s r
dít'.a da sua rÊaprescntaçào.
8'3 - Pr:derá a Cânrara de vcreadores sustar o pagâmento de quâlqueí tàtura no caso de irradimplegter)1() ilí( ()NT'RI\1'ÂDA relativatnerte a execuçào do contrato. recaindo sobrê a oresma as penslidades p[evistas nx 1..§
l;*dcral n" 8.66ó/91.
t'9 - Os pauanrentos decorrcutes do fontecinlento do obietô da preserrte licitação ocorrerão pôr coniâ dos recursos tla,
socuintes dotâções orçâücntárias:
I':tia tls dentais exereícios financeiros as despesa-r setão por conta das dotações orçamentárias de cada a1o,/exercicicr.

( ,l tril()/ ltrli(litdl.
L)l

L<r

cl.Ári l,il-À IiONA - DO {lÍ:S RDÔCôN't'ttATo
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9.1 - O prcsentc conrâÍô lerá çomo gestôr o SENHOR CLAIR MARIANO DA COs.fA, brasileiro, maior, çllrlz
ser-vidor público. inscrito(B) nÕ CPF/MÊ' sob rro 025.076.?29-38. residente e domiciliado na Cidade de Sâo.irl,ru,,i)"Oeste4'R, que será respottsável pelo aconrpanharnenÍo e fiscalização da sua execução, procedcldtr .o ,"gir,r.r.rl.
'o* rências e adotâlldo as providências neccssárias ao seu fiel cLunprimento, tel,ao p.t, pârânretro os resulr:rr1.,r
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plevistos no cotltrato. Entre suas arribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunsfancias que inciila
(jsÍ)e(jificameÍtte ntr art. 78 e 88 da Lei 8ó66/93 que tralâ das Sançôes Administrativas para o caso cle itradirnplenrcrt
trartratual e colnetimento dÊ oulros atos ilícitos.

9.2 - As decisôes c providêtcias que ultrâpassarem a cunpetência destes, devçrâo ser solicitadas a autoridade supclio
!r\l'r lerrpo hrirbil. para a adoçâo das medidas conyenicntes.

clÁtisur-.,r. t)ricIMA - susprxsÀo nu nesclsÀo Do coNTRÂ'ro

1(|.1 ^ À e\cçuç{o do conrrato. ôbjeto da licitação. poderá ser' susper},íro ou rescindidçr nos caso$ previstos na l.e i Ll

l rçila,.jr-,cs_ Ç()oro rambém {).i scgui[tcj casos:
l, Pela C'Írmara Mr.uricipal de Vcrcadores de SÀo Jôrge Il'Oeste. qr:andr.r lbr por esta.iulgado que r.r ibmrccdr;
r:te.ja detinitiva ou tei,rrporariamente irnpossibilitado de cunrprir a: exigências da licitaçào que deu origern aL) c\)rlrr',,rí

r,! pela não obserrância das normas legais:
b1 Pelo fnrneccdor. quando, mediante solicitaçâo por escrito. demonstrar que está definitivâ l)u remporsriflrncnr(
irr:possihilitado de curnprir as exigências da licitação e devidamente aceito pela Cânrara Mttnicipal dc Vereadores .1.

\:-r() Jorge D'Oeste. nôs lêrmos legais:

" 11 rescisão podcrá ainda ocorr',er quando houver:
10.2 Altcração social ou rnoiliÍieaçâo da finalidade tru da estnrlura da empresa. que prejudique a execução do oh-irro
t()rltrâtado.
l{}.}. C:âso flot"tuilo ou Í'orça nraior, regularmente comprovada. impcditivo da execução do Contrato.
lil.4, Por razr,les d. irlterRsse púhlico cievidamenre demonstrâdo c justíficado pela Câmara Munieipal de Vereat{ores.
I l).5. Pek> atraso superioÍ a 90 (noverrra) dias do pagarnento devido pcla Cânrara lvíunicipal dc Vereadoles- sali-o clrr
'"'rtso de calamidade pública, grave perturbação da ordenr íntema r.ru guera. assegurado a CONTRÂTADÂ o direito tiu

"r1xar 
pcla suspe:rsào do cuntprimeoto de suas c:bfigações até que seia normalizada a situação, caso em que sua decisãr..

deverá ser contunicada por escrito à Câmam Municipal de Vereadores.
l()-6 - A solicitaçâo da CÔNTRÁTÂl)Â. para rcscisâo dtr contratc tlever/r sef fbnrrulada com ânÍeccdênciâ rrrfuinra ri.'
.i(i (trinta) dias. facultado à Cânrara Municipal de Vereadores. âtravés de sua representânte icgal a aplicaçirr.r riliv
p§]alid&des previstas neste colltrâto. caso não aceitas as razõcs do pcdirlo.
l{1.7 - Eslc i[strutrlent(] corrtratual porlerá ser rese indido amigavclmeíte a qualgrrel rnomento. por quaisqrrcr.das pr,r.t,:..
iiçsde clue a ptrte i[teressada tra rescisão conunique por escrito a o[tra- com a ântecedência nrítrirna dc j0 (rintâ; t:ia...fel 

rescis?io desr'rbrigârá arnbas as partcs, ao paganrerrto de nrulrtrs orr irrdc.rriz:rç'ões.
1í).8 - {) prt'sente conlralo taÍnhérn poderá scr lescindido urr ilatera hnente peiâ Cortrataltte, nos caÍ;os etluutelrdor 1,,,
ine isos I a Xll e XVll do art. 78 da l.ei n. 8.66ó/93.

t l.I Será aplicada multa sohre o valor do àjuste em:
I l-2' Trirrta por cento (30-9á) sobre o Yalor do côntratô e suspensão tsnrp.,rária de panicipar de rovas licitaçôrs i'ck,
prazo de 05 (ciuco) anos, pela recusa injustiticada om assinar o coÍtrâto:
l{},J. Quarerrra por cento {10%). sobre o valol do côrtrâto pela incsecu$o pacial do côntrâro.
1U.4. (lilqiienta Por cenlo {50%), sobre o valor dr:l cônrrato pele inesecução Íotal do Coütrâro.
! i).ã. As mtrltas pelo âlraso 11â execuçiie dâ entregâ scÍão aplicadàs sobre ô vâlor dâ paÍ-te nãô crrmprida. âi1 vâ1,)' .l+
IaS rOô.OO (cç r rçüir) pur dia dc auaso. qüAndo êOtàô será cgrãcte.i7â.Lr á iaêsê-.,tõ- rÕhl d.\ ++'rr.(..ú' u(lÍtl .l:'
' v'ràçq(rúr rvio§ (lçlu dü!,irrda!-
I(1.§. l\'lulta cortespondetrtc à dilêÍenÇa de preçr:' rcstrltante da nova licitação realizada pârâ complcüerttâç?io ulr
rcalização da obrigsÇão nào cumpridâ.
I (1.6, Â ocorrêtrc ia de qualquer tiptr de inadimplência lào abrangida Bests instrumento sujeita, a ct.rrratada. à r»rr ltr r.lc
(llaÍetrta po. certo (40yô) sohre o vslcrr do Í]-iusÍe ou da pade nà() cr.rnrprida.
tü.7. ljicará iÊrpedidade licitar e conrratar com a Câmara lvlunicipal de Vcreadores pelo prâzo de âté05 (cinco) arros.
.'u enqumto perdurarem os motivos determinar'ltes da puniçào. a pessoa í'ísica ou jurídica- que praticar quaisquct :ltlr.',
l»cvistôs no àr1. 7", cla Lei Fedcral nJ lO.52A/A2. senr prcjuízos das nrultas previstas
10.8. As sanções sâô indepcndcnrcs. Â aplicação se uma não exclni a das outras.

ELISANGELA âiil1".1',';'##,1J.iãix;",,,
PFEIFER:01002690951 oaao'':ozr'r2'220e:05:07'03'00'

,test§ Il

ct,ÁusULA Í)ECIIVIA pIUMEtRÂ - flAs t ENALtDADf,s



camara@cama rasio.or.oov.br

Ruâ Concórdia.428 Fone: (46)3534 1072 I CEP 85575000/ Sáo Jorge D'Oeste - Paraná

l(1.9. O pagamento das multas nãr: exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuir
(jlle seu atô punível venha âôarretar à Contralanle, podendo ser aplicadas cumulativamente com as demais salçi
pÍrYisLls nesle illsÍnln]êr'ttô.

t{}.10. O valor da rnulta seá dcscontado dos el'entuais créditos devidos pelâ Cônlrâtânte ou ainria c,.,lrrit,

arlrn inislrativa c,u -iud icialnrente.
I.l l Ni: caso dc aplicação das penalidades previstas, caberá apresenlâção de recurso no prazo «le 05 (cincol r.li,

iirci$ a §o§târ da intimaçào do ato sendo aberta vista do processo tos irrleressados tarlto prs o prazo de recumo .,-'!1

i):rfa ü ill|lzo de delesa prer ia.

{ L,Áristrl-.4 Dra,cu\Í.A S{(;UNDA- DAS PÀRTES II(TEGR.ANTtrS

I l.l. As condiçôes estâbelecidâs na Dispensa de Licitacão. sob n '. 1 ll202l e na proposta apresentada pela emprcr
oi'a CONTRATAD-{. são panes integrântes deste instrumento. independentemente de tÍaoscrição.
i2.?. Serão incorprrrados à csle conÍato. media e Íermos aditivos quaisquer nx;diíicaçôes que vcnlranr n sr
;rccessários rluralte a sua vigência. decoÍrentes dàs obrigaçôes assurnidaspela CONTIIÂTÂNTE c CON'IHA'l'.q l),r
lriis conro a prorrrrgaçÀo dc pfazr)s e rlormâs gerais de serviços.

CI-ÁTjSUI,A DECIMA Tf RCE * 1}AS DISPOSICf)ES FIIiAI§

1.1.1. A esecuçâo dô conirâto, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláLrsulas contratuais e r--elos
preceitos de dir"eito público, aplicando-se-lhes. supletivâmento, os princlpios de teoria geÍal dos côn!Íat(1s !, .i\
rli;posiçôes de direirrr privado. na ibrma do artigo 5.1- da Lei n" 8.ó66/93, comtrinado corr o inÇisc Xll. do art. 5i- {ir
rrrssrno diplortra legal.
i i.2. Iiaz partê intcgrartte, do ptesenn o processo de Dispensa de Liciraçâo n' llí2021. e a prôpostâ de preços conti>rnrc
eslabelecc a L,ei Fctleral n" 8.666193 e suas alterações c demais documelttcs da licitação que srjam pertinentss.
nplicanik»se-lhe Ícdos os seus dispositivos naquilo qur,. não contrariar as presentes disposições.
tJ'3' A CONTRATADÁ deverá manter, enquanto vigorar o conrrato e em compatibilidade c<»r as obrigações por cle
assurnídas, todas as condições de hâbititâção e gualificoçào exigidas na Dispensa de Licitação Ít" ,l/2ü21.
1J.4. Ser'Ào incorporados a esle conff&to. nrediaste tefinos adjlivôs quaisquer modiÍicaçries que venlnnt ..r .;rr
;!odL'ssári(x; durânte l sua l'igêrrcia, decoÍrenres das obrigaçries assurnidas pela CONTRAI'ANTE e CONTRATÀt)À.
iiriJ corrô a pnrrrogação de prazos e normas gerais de serviços.

S{JLÂ D[ IltÁ 0UARTA - SUCESSÀO ri t,()tt{i
1.1.1.

i(iríls
e lcge
{i('}*riciliô dâ CONTRA fÂDÁ, que em ra'zãô disso é obrigada a rnãtúer u,r) representante conr plerros p«:deres p:ri.:r
r'cceltr tti'tificaçt5es. ciÍaçâr-r iliciai e ou tr- illr ú lIei;o pçmritidas.

§\() JORCE D' OESTE * PR. t7 dc dezembro d§ :()i l

CÀMARA jUUNICIPAL DT-] SÃo JORGÊ D'oESTE
.Iose Mlria Fep'cir-

r, §>ídc11.s úr' Lcci§la*vj:À,l*lli!ffi *,..,ro*r*
ELISANGELA PFEIFER:01O02690951 PtÉrFE&0r0026e0e51
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Câmara deVereadores dê §ão Jorge D'0este

As paües llnnanr tl presente instrumento eln 02 (duas) vias impressas de igual teor e forma. na presenç:r cic Lrl
.t testemulrhas atraixr.r. obrigando-se pol si e seus sucessores. ao fiel cumprimerlo do qúe o.o iicn., a.irnrrxl,r.
ttdo para lroro dÜ mesntu a Com*rca da §âo Jo§o. Estâdo do Paranú, nào §bstante qrraiquer nrudân(:rr ti,-.

l.'r{etttllrrh*s:


